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MÓDULO XIV
DIREITO CONSTITUCIONAL
Separação dos Poderes
1. PODER LEGISLATIVO
1.1. Poder Legislativo e suas Funções
As funções precípuas do Legislativo são: elaborar as leis (desde a EC até
as leis ordinárias), exercer o controle político do Poder Executivo e realizar a fiscalização orçamentária de todos os que lidam com verbas públicas.

O Poder Legislativo Federal é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do Senado Federal (sistema bicameral).
Nosso sistema bicameral, a exemplo dos Estados Unidos da América do Norte,
é
do
tipo
federativo.
Há
uma
casa
legislativa
composta
por representantes   do   povo,   eleitos   em   número   relativamente   proporcional   à população de cada unidade da Federação (Câmara dos Deputados), bem como uma outra casa legislativa (Senado Federal) com representação igualitária de cada   uma   das   unidades   da   Federação   (Estados   membros   e   DF,   com   3 senadores cada).
O  Poder  Legislativo  Estadual  é  exercido  pela  Assembléia  Legislativa, que, no DF, é denominada Câmara Legislativa.
O Poder Legislativo Municipal é exercido pela Câmara dos Vereadores.
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MÓDULO XIV
Cada  legislatura  tem  a  duração  de  4  anos,  o  que  corresponde a quatro
sessões divididas em 8 períodos, conforme consta do art. 44 c.c. art. 57, ambos
da Constituição Federal .
O mandato dos deputados e vereadores é de 4 anos (uma legislatura), o dos  senadores,  8  anos,  havendo  sua  renovação  a  cada  4  anos, na proporção intercalada de 1/3 e 2/3.
O número de deputados federais (hoje são 513) deve ser proporcional à população  de  cada  Estado  membro,  nos  termos  da  LC  n.  78/93,  que  dispõe sobre o tema. Nenhum Estado membro pode ter menos de 8 deputados federais
e o Estado mais populoso (atualmente é São Paulo) “será representado” por 70
deputados federais.

Os  Territórios  Federais  (atualmente  inexistentes)  elegiam  4  deputados federais e não elegiam senadores.
Os senadores representam os Estados e o DF; são em número de 3 por unidade  da  Federação,  com  2  suplentes,  e  mandato  de  8  anos  (26  Estados membros mais o DF: 81 senadores).
Obs.:  Atualmente,  o  núcleo  eleitoral  é  circunscricional  (cada  Estado,  e também  o  DF,  representa  uma  circunscrição),  mas  com  a  reforma  política poderá ser distrital (cada distrito, uma vaga).

Os   deputados   estaduais,   em   São   Paulo,   somam   94,   observados   os cálculos do art. 27 da Constituição Federal.

De acordo com as suas respectivas populações, os Municípios terão entre

9 e 55 vereadores (art. 29, inc. IV, da CF). Prevalece no Tribunal de Justiça de São Paulo que a fixação desse número, dentro dos limites constitucionais, é de competência exclusiva da legislação municipal:
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MÓDULO XIV
AÇÃO
CIVIL
PÚBLICA.
Pretendida
fixação
de
número
de
Vereadores com vinculação ao de habitantes do Município. Redução que implicaria em violação da descrição outorgada pelo constituinte
ao Legislativo de cada ente autônomo. Própria Constituição que não fixou  o  critério  rígido  e  vinculativo  para  estabelecer  o  número  de representantes  do  Órgão  Municipal,  predeterminando  um  número certo.  Judiciário  que  não  pode  invadir  a  esfera  de  “poderes”  do Legislativo   para   decantar   a   determinação   no   que   concerne   à quantidade  de  participantes  do  Órgão.  Recurso  não  provido.(Ap. Cível
n.
75.943-5,
Bauru,
7ª
Câmara
de
Direito
Público,Rel. Guerrieri Rezende, 28.6.1999, - v. u., Juis Saraiva 21)
Os  princípios  da  razoabilidade  (art.  111  da  CE  de  São  Paulo)  e  da moralidade administrativa (art. 37 da CF) autorizam, entretanto, que flagrantes desproporcionalidades sejam corrigidas pelo Poder Judiciário.
A  idade  mínima  para  ser  eleito  senador  é  de  35  anos;  para  deputado estadual ou federal é de 21 anos; e para vereador é de 18 anos.

A renovação do Senado ocorre de 4 em 4 anos, alternando-se 1/3 ou 2/3 pelo princípio majoritário (ganha o candidato mais votado, independentemente dos votos de seu partido).

1.2. As Deliberações
Para que a sessão de votação seja instalada, é necessária a presença da maioria dos membros da casa (quorum de maioria absoluta para a instalação).
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MÓDULO XIV
Salvo disposição constitucional em sentido contrário, as deliberações de

cada uma das casas (Câmara ou Senado) e de suas comissões são tomadas por maioria de votos (quorum de aprovação), presente a maioria absoluta de seus membros (art. 47 da CF). É a denominada maioria simples, ou maioria relativa.
No caso da Câmara dos Deputados, faz-se o seguinte cálculo: 513 : 2 =
256;  portanto,  257  representam  a  maioria  absoluta  dos  membros  (quorum  de instalação).  Para  a  deliberação  ser  aprovada,  deve contar com mais votos a favor  do  que  contra.  As  abstenções  dos  presentes  só  validam  o  quorum  de instalação.

O  quorum  de  maioria  qualificada  (especial)  é  aquele  que  exige  o  voto favorável de 2/3 ou de 3/5 de todos os membros da casa.

Em   regra,   as   deliberações   legislativas   do   Congresso   Nacional   são submetidas à sanção do Presidente da República.
Algumas matérias, porém, não exigem a sanção do Presidente, pois são
de competência exclusiva do Congresso, da Câmara ou do Senado (arts. 49, 51
e 52 da CF).

Exemplos  de  matérias  que  não  dependem  da  sanção  do  Presidente  da República:Emenda Constitucional ; autorização para a instauração de processo contra   o   próprio   Presidente   e   seus   Ministros   (competência   da   Câmara); convocação de plebiscito ou referendo (competência do Congresso Nacional); suspensão da execução de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva

do  Supremo  Tribunal  Federal;  julgamento  do  Presidente  e  dos  Ministros  do Supremo  Tribunal  Federal  por  crime  de  responsabilidade  (competência  do Senado Federal).
4/26
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A  sessão  legislativa  ordinária  corresponde  às  reuniões  do  Congresso

Nacional, que se realizam de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1.º de agosto a
15 de dezembro (dois períodos da sessão anual). Não se interrompe a sessão legislativa sem a aprovação da lei de diretrizes orçamentárias.
As  mesas  diretoras  são  escolhidas  nas  sessões  preparatórias  de  1.º  de fevereiro, com mandato de 2 anos, vedada a recondução para o mesmo cargo
na eleição imediatamente subseqüente da mesma legislatura.
O voto dos parlamentares pode ser ostensivo (nas espécies simbólico ou nominal)  ou  secreto,  nos  termos  da  Constituição  Federal
e  dos  Regimentos Internos.
De acordo com o art. 67 da Constituição Federal, matéria constante de projeto de lei rejeitado só pode ser  objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa, mediante proposta assinada pela maioria absoluta dos membros de qualquer das casas.

O Congresso Nacional é presidido pelo presidente do Senado Federal e pode  ser  convocado  extraordinariamente,  em  casos  de urgência ou relevante interesse público, ocasião em que só deliberará sobre a matéria que deu causa à convocação.  Exs.:  convocação  ou  comparecimento  de  ministros,  perda  de mandato de congressistas, propositura de ação direta de inconstitucionalidade, liberação de pronunciamento de parlamentar durante estado de sítio etc.
O Presidente da República, os presidentes da Câmara e do Senado, ou a maioria dos membros de ambas as Casas podem convocar extraordinariamente
o Congresso em caso de urgência ou de interesse público relevante.
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1.3. Sistema Proporcional e Sistema Majoritário
Pelo sistema proporcional – adotado nas eleições para deputado federal, deputado  estadual  e  vereador,  e  disciplinado  nos  arts.  105  e  113  do  Código Eleitoral  –,  inicialmente  mais  vale a  votação  do  partido  que  a  do  candidato, circunstância que deu ao critério a denominação de colorido partidário.
Nesse  sistema  proporcional,  somam-se  os  votos  válidos  (votos  dados para  os  partidos  e  seus  candidatos)  e  divide-se o resultado pelo número de cadeiras a preencher, obtendo-se assim o quociente eleitoral. De acordo com o art. 5.º da Lei n. 9.504/97 (que alterou a regra do art. 106 do Código Eleitoral),

os  votos  brancos  e  os  votos  nulos  não  são  considerados  nos  cálculos.  Em seguida,  dividem-se  os  votos  de  cada  partido  ou  coligação  pelo  quociente eleitoral,  obtendo-se  o  número  de  eleitos  de  cada  agremiação  (quociente partidário).
O   partido   que   não   atinge   o   quociente   eleitoral   não   elege   nenhum deputado ou vereador (salvo se nenhum partido atingir esse quociente, quando, então,
as
vagas
serão
preenchidas
pelos
candidatos
mais
votados, independentemente dos partidos).
As  sobras  também  serão  destinadas  aos  partidos  que  obtiverem  as maiores  médias.  Essa  técnica  da  maior  média  determina  que  os  votos  do partido   ou   coligação   sejam   divididos   pelo   número   de   cadeiras   por   ele conquistadas mais um, obtendo-se assim a média de cada um dos concorrentes
e o número final de cadeiras a que cada partido ou coligação terá direito.

Obtido esse número final de cadeiras, estarão eleitos os candidatos mais votados de cada partido ou coligação, em número capaz de preencher as vagas destinadas à agremiação.
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Exemplo:  Município  no  qual  sejam  apurados  dez  mil  votos  válidos
(votos dados para as legendas e para os candidatos) e que tenha dez cadeiras de vereador  a  preencher.  O  quociente  eleitoral  é  1.000,  ou  seja,  10.000  votos divididos por dez cadeiras a preencher. O partido A e seus candidatos somam
5.500 votos. Dividindo-se esse número pelo quociente eleitoral (5.500 : 1.000

=  5,5),  desde  logo,  o  partido  A  terá  5  cadeiras.  A  coligação  B/C  e  seus candidatos  somam  3.800  votos,  garantindo,  desde  logo,  3  cadeiras  (3.800  :
1.000  =  3,8).  O  partido  D  e  seus  candidatos  somam  700  votos  e,  assim,  não atingem o quociente eleitoral (1.000). Com isso, o partido D não elege nenhum candidato.
Por  ora,  foram  preenchidas  oito  vagas  e  restam  duas.  As  sobras  (duas cadeiras)  serão  divididas  da  seguinte  forma:  divide-se o número de votos do partido  A  (5.500)  pelo  número  de  cadeiras  por  ele  obtido  (5) + 1, ou seja,

5.500 : 6, atingindo-se a média 916. Divide-se o número de votos da coligação B/C (3.800) pelo número de cadeiras por ela obtido (3) + 1, ou seja, 3.800 : 4, atingindo-se a média 950. A maior média foi obtida pela coligação B/C que, assim, ganha mais uma cadeira (a 4.ª).
Resta,
porém,
a
10.ª
cadeira.
Os
cálculos
são
repetidos,
agora considerando a nova cadeira obtida pela coligação B/C, nos seguintes termos: divide-se o número de votos do partido A (5.500) pelo número de cadeiras por

ele  obtido  (5)  +  1,  ou  seja,  5.500:  6,  atingindo-se  a  média  916.  Divide-se o número  de  votos  da  coligação  B/C  (3.800)  pelo  número  de  cadeiras  por  ela obtido  (agora,  4)  +  1,  ou  seja,  3.800  :  5,  atingindo-se a média 760. A maior média foi obtida pelo partido A que, assim, ganha mais uma cadeira (a 6.ª).
No final, o partido A preencherá 6 cadeiras e a coligação B/C preencherá

4, sendo esses os seus quocientes partidários.
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Nas eleições proporcionais, somente após a apuração dos números finais

de  cada  partido  ou  coligação  é  que  interessará  a  ordem  interna  de  votação individual, ou seja, o número de votos que cada candidato obteve. Os lugares, que cada partido ou coligação obtiver, serão distribuídos aos seus candidatos mais votados (os 6 mais votados do partido A e os 4 mais votados da coligação B/C ganharão uma cadeira).
1.4. As Comissões
Além  dos  plenários,  o  Legislativo  (Congresso,  Câmara  dos  Deputados, Senado Federal, Assembléias Legislativas e Câmaras de Vereadores) atua por meio  de  comissões–  grupos  menores  de  parlamentares  que  atuam,  de  forma transitória ou permanente, sobre determinados assuntos.
Exemplos de comissões permanentes são a Comissão de Constituição e Justiça  e  a  Comissão  de  Cidadania.  Exemplo  de  comissão  temporária  é  a Comissão Parlamentar de Inquérito.

A finalidade precípua das comissões é fornecer ao plenário uma opinião aprofundada sobre o tema a ser debatido (espécie de parecer). Os pareceres das Comissões  de  Constituição  e  Justiça  costumam  ser  terminativos.  Os  próprios regimentos  internos  da  Câmara e do Senado, porém, admitem que os projetos rejeitados  pelas  comissões  sejam  levados  para  votação,  se  o  plenário  der provimento a recurso nesse sentido que tenha sido apresentado por um décimo dos membros da casa respectiva.

Na
formação
das
comissões,
deve
ser
observada
a
representação proporcional dos partidos.
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As  comissões  são  técnicas  (Comissão  de  Constituição  e  Justiça),  de
inquérito  ou  representativas  do  Congresso  Nacional  (funcionam  durante  os recessos e dentro dos limites previstos no Regimento Interno).
A  Constituição  admite  que  à  comissão  seja  delegada  a  deliberação
(votação) sobre projeto de lei que dispensar, na forma do Regimento Interno, a competência do plenário. É a chamada delegação  interna corporis (art. 58, §
2.º,  inc.  I,  da  CF),  imp ugnável  antes  da  votação  por  recurso  de  1/10  dos membros da Casa e que não pode ser utilizada para aprovação de Projeto de Emenda Constitucional ou de Lei Complementar.
No  Senado,  o  prazo  para  o  recurso  é  de  5  dias  úteis,  contados  da publicação  da  decisão  (art.  91,  §  3.º,  do  Regimento  Interno  do  Senado).  Na Câmara, o prazo é de 5 sessões, contadas da publicação da decisão (art. 58, §

1.º, do Regimento Interno da Câmara).
1.4.1. As Comissões Parlamentares de Inquérito (CPIs)
As   CPIs   podem   ser   criadas,   em   conjunto   ou   separadamente,   pela Câmara   e   pelo   Senado  –  mediante  requerimento  de  1/3  dos  respectivos membros,  aprovado  por  maioria  simples  em  plenário  – para, em prazo certo
(que
pode
ser
prorrogado
dentro
da
mesma
legislatura),
apurar
fato determinado e de interesse público.
As CPIs têm poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas casas.
As deliberações das CPIs, quando relacionadas a poderes de investigação próprios das autoridades judiciárias, devem ser fundamentadas. Em decisão de
1999  (MS  n.  23.452-RJ),  o  Supremo  Tribunal  Federal  admitiu  a  quebra  de
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sigilo bancário, fiscal e de registros telefônicos por determinação de Comissão
Parlamentar de Inquérito, desde que devidamente motivada.

A LC n. 105/01, que dispõe sobre sigilo bancário, revogou o art. 38 da Lei  n.  4.595/94,  autorizando  que  o  Poder  Legislativo  Federal  e  as  CPIs, fundamentadamente, tenham acesso direto (sem ordem judicial) a informações
e documentos sigilosos das instituições financeiras. As requisições devem ser aprovadas previamente pelo plenário da Câmara, do Senado ou da respectiva Comissão Parlamentar de Inquérito.
Quanto  ao  sigilo  telefônico,  à  decretação  de  prisão  preventiva,  escuta telefônica,   e   busca   e   apreensão   domiciliar,   cinco   ministros   do   Supremo Tribunal Federal já declararam (incidentalmente) que sobre os temas incide o princípio  da  reserva  de  jurisdição,  ou  seja,  tais  medidas  exigem  prévia autorização  judicial  por  previsão  constitucional  (v.  Boletim  IBCCRIM  de outubro de 1.999, p. 1 e Informativo STF n. 212, de 1.12.2000).
Admite-se
que
a
Comissão
Parlamentar
de
Inquérito
determine
a condução coercitiva de testemunha (TJSP, Órgão Especial, Agravo Regimental
n. 48.640-0/3-01, Rel. Des. Dirceu de Mello) e a prisão em flagrante por falso testemunho (STF, HC 75.287- 0).
Respeitados o sigilo profissional, as prerrogativas funcionais e o direito

ao
silêncio
dos
acusados,
a
Comissão
Parlamentar
de
Inquérito
pode determinar que qualquer pessoa preste depoimento.
A  Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  deve  respeito  ao  princípio  da autonomia  dos  Estados,  do  DF  e  dos  Municípios,  cujos  Legislativos  são exclusivamente  responsáveis  pela  investigação  parlamentar  de  assuntos  de interesse público local.
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Suas
conclusões
(instrumentalizadas   por   projeto   de   resolução)   e   a

resolução que as aprovar (depende de maioria simples) são encaminhadas ao Ministério Público ou às autoridades administrativas ou judiciais competentes, para  que  seja  promovida  a  responsabilização  administrativa,  civil e criminal dos infratores.

O receptor das conclusões, segundo prevê a Lei n. 10.001, de 4.9.2000,
em 30 dias deve informar as providências tomadas, ou justificar sua omissão. Vige, ainda, a Lei n. 1.579/52, que também disciplina os trabalhos das CPIs.
A autoridade que presidir processo ou procedimento, administrativo ou judicial,  instaurado  em  razão  das  conclusões  da  Comissão  Parlamentar  de Inquérito,  comunicará,  semestralmente  e  até  sua  conclusão,  a  fase  em  que  se encontra  o  processo.  O  processo  ou  procedimento  instaurado  em  razão  do relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito deverá tramitar com prioridade sobre os demais (exceto habeas corpus, habeas data e MS).
O  descumprimento  da  Lei  n.  10.001/00  sujeita  a  autoridade  a  sanções administrativas, civis e criminais, disposição que está sendo questionada sob o argumento  de  que  viola  a  independência  do  Ministério  e  a  separação  dos Poderes.
1.5. Imunidades e Impedimentos
1.5.1. A imunidade material (real) ou inviolabilidade parlamentar
Os  parlamentares  federais  (deputados  federais  e  senadores),  estaduais

(deputados   estaduais)   e   municipais   (vereadores)   são   invioláveis,   civil   e
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penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos (redação pela EC

n.  35).  Trata-se  de  imunidade  material  (real),  que  exime  o  parlamentar  do enquadramento no tipo penal, impedindo a instauração de Inquérito Policial.
Conforme   leciona   o   mestre   DAMÁSIO   DE   JESUS1,   trata-se   de   causa funcional de exclusão de pena e não de exclusão da antijuridicidade. Por isso, embora não seja punível, o fato pode ser típico e ilícito, admitindo inclusive a legítima defesa.
A inviolabilidade (imunidade material), segundo prevalece no Supremo Tribunal  Federal,  significa  que  o  parlamentar  não  pode  ser  responsabilizado civil  ou  penalmente,  a  qualquer  tempo,  por  suas  opiniões,  palavras  e  votos manifestados no exercício do mandato. A imunidade real tem por pressuposto
o  exercício  do  mandato  ou,  ao  menos,  um  nexo  de  causalidade  entre  o  ato praticado  e  a  qualidade  de  mandatário  político  do  agente  (DJU de 18.6.01, Informativo STF n. 232).
Há decisões no sentido de que a imunidade material não é absoluta, ou seja,  não  permite  aos  parlamentares  ofensas  a  outras  pessoas  – políticos ou não.  (Ap.  Cível  n.  97.383-4,  1.ª  Câmara  de  Direito  Privado  do  TJSP, v. u.
8.8.00, Rel. Des. Laerte Nordi).

Superada  a  fase  do  absolutismo,  época  em  que  os  soberanos  eram representantes  divinos  e,  por  isso,  infalíveis,  as  bases  constitucionais  das diversas sociedade passaram a sujeitar todas as pessoas, públicas ou privadas,
ao império das leis. A partir de então, também o Estado passou a ser sujeito passivo  de  pleitos  indenizatórios  em  razão  de  abusos  de  seus  agentes.  É princípio  elementar  de  nossa  Constituição  Federal,  consagrado  dentre  os direitos  fundamentais,  que  nenhuma  lesão  ou  ameaça  de  lesão  a  direito  pode
1  Código de Processo Penal Anotado. 12.ª ed. São Paulo: Saraiva. p. 20


12/26
 
MÓDULO XIV
ser subtraída da apreciação do Poder Judiciário (inc. XXXV do art. 5.º da CF).

Desde  a  Constituição  Federal  de  1946,  a  responsabilidade  civil  do
Estado, pelos atos nocivos de seus servidores, não exige a culpa da prática de
ato  contrário  ao  direito,  ou  da  falta  de  dever  prescrito  por  lei.  Basta  que  o prejudicado  demonstre  a  ação  ou  omissão,  o  dano  e  o  nexo  de  causalidade entre esse e o comportamento do agente público. Ainda que a conduta danosa
do Estado seja lícita, ela pode gerar prejuízos indiretos a terceiros, a exemplo

do policial que, no estrito cumprimento de um dever legal, dispara contra um ladrão  e  atinge  um  automóvel  de  terceiro.  O  fato,  lícito,  era  de  interesse  da sociedade,  porém  causou  dano  a  terceiro que não estava vinculado ao crime. Pelo princípio da solidariedade social, não é justo que apenas um arque com os prejuízos de um ato supostamente praticado em favor de todos. A regra, aliás, não poderia ser diversa, pois, mesmo em relação à responsabilidade subjetiva

do direito privado, cabe a reparação de danos causados por atos lícitos (arts.
160, 1.519 e 1.520 do CC).

O  dano  indenizável  é  aquele  certo,  material  ou  moral,  que  supera  as pequenas   lesões   decorrentes   do   convívio   social   (respirar   alguma   poeira momentaneamente  gerada  por  obra  pública,  desviar  o  caminho  em  razão  de bloqueios transitórios de trânsito etc.).

Conforme  leciona  CELSO  ANTÔNIO  BANDEIRA  DE  MELLO2,  “para  que haja  a  responsabilidade  pública  importa  que  o  comportamento  derive  de  um agente público. O título jurídico da investidura não é relevante. Basta que seja qualificado
como
agente
público,
é
dizer,
apto
para
comportamentos imputáveis  ao  Estado  (ou  outras  pessoas,  de  direito  público  ou  privado, prestadoras  de  serviços  públicos,  quando  atuarem  nessa  qualidade)  (...)  A condição do agente, no sentido ora indicado, não se descaracteriza pelo fato de
2  Curso de Direito Administrativo. 11.ª ed. Malheiros. p.687
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haver  agido  impulsionado  por  sentimentos  pessoais  ou,  por  qualquer  modo,
estranhos à finalidade do serviço. Basta que tenha podido produzir o dano por desfrutar de posição jurídica que lhe resulte da qualidade de agente atuando em relação com o serviço público, bem ou mal desempenhado”.
O  mesmo  critério  de  responsabilização  deve  ser  aplicado  aos  atos danosos
decorrentes
de
parlamentares,
quer
praticados
individual
ou conjuntamente  (por  suas  comissões).  Ainda  que  invioláveis  os  seus  membros
e,  conseqüentemente,  excluída  a  punibilidade  de  suas  condutas,  eventuais prejuízos, materiais ou morais (cumulativamente, se for o caso, nos termos da Súmula  n.  37  do  STJ),  decorrentes  de  seus  atos,  devem  ser  suportados  pelo Estado, observado o critério da responsabilidade objetiva, nos termos do § 6.º

do art. 37 da Constituição Federal .
Eventual   abuso   por   parte   dos   parlamentares   (p.   ex.:   desnecessária violação

do

sigilo
que

envolve
determinadas
investigações,
ofensa desnecessária  etc.)  acarreta  ação  de  regresso  do  Estado,  parecendo  oportuno destacar
que
a
doutrina
e

a
jurisprudência
prevalentes
não
admitem
a denunciação  da  lide  ao  servidor,  na  ação  movida  pelo  particular  contra  a União.
O  prazo  para  a  propositura  da  ação  contra  o  Estado  é  de  5  anos.  Em relação à pessoa física do parlamentar, caso admitida a ação regressiva, aplica-
se a prescrição vintenária (art. 177 do CC).

A  Constituição  Federal  anterior,  em  seu  art.  32,  estabelecia  que  a imunidade  material  somente  poderia  ser  invocada  caso  o  delito  de  opinião fosse  cometido  “no  exercício  do  mandato”.  A  Constituição  Federal  de  1988 não  explicitou  a  exigência,  porém  o  Supremo  Tribunal  Federal  já  deliberou que a imunidade material alcança apenas as manifestações escritas ou orais que
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guardem   relação   com   o   exercício   da   função   parlamentar   ou   dela   sejam
conseqüência (STF, inqs. n. 396 e 510).
1.5.2. A incoercibilidade pessoal relativa e a moratória processual.
De  acordo  com  a  atual  redação  dos  §§  2.º,  3.º  e  4.º  do  art.  53  da Constituição Federal (redação da EC n. 35), desde a expedição do diploma os membros do Congresso Nacional (e também os Deputados Estaduais, por força
do § 1.º do art. 27 da CF) não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável,
imunidade
denominada
incoercibilidade
pessoal
relativa
(freedom from arrest) pelo Supremo Tribunal Federal (Inquérito 510, RTJ 135,
p. 509, in  Juis Saraiva 21). A incoercibilidade pessoal relativa também protege
os Deputados e Senadores contra a prisão civil. No caso de prisão em flagrante por crime inafiançável, os autos devem ser encaminhados em 24 horas para a casa
parlamentar
respectiva,
que
pelo
voto
(não
há
mais
previsão constitucional  de  voto  secreto  nesta  hipótese)  da  maioria  dos  seus  membros resolverá sobre a prisão. De acordo com o inc. IV do art. 251 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, recebidos os autos da prisão em flagrante o Presidente  da  Casa  os  encaminhará  à  Comissão  de  Constituição e Justiça, a qual  determinará  a  apresentação  do  preso  e  passará  a  mantê-lo  sob  a  sua custódia até a deliberação do plenário.
Não  subsiste  a  imunidade  processual  (formal),  pela  qual  a  denúncia criminal contra deputados e senadores somente podia ser recebida após prévia licença da maioria dos membros da sua casa parlamentar.
Contudo,  de  acordo  com  a  atual  redação  do  §  3.º  do  art.  53  da
Constituição Federal (de teor similar ao do art. 28 da Constituição de 1824),

15/26
 
MÓDULO XIV
recebida
a
denúncia
contra
o
Senador
ou
Deputado,
por
crime
(ou
contravenção penal) ocorrido após a diplomação, o Supremo Tribunal Federal
(ou o Tribunal de Justiça no caso de Deputado Estadual) dará ciência à casa respectiva,
que,
por
iniciativa
de
qualquer
dos
partidos
políticos
nela representado  e  pelo  voto  (ostensivo,  aberto)  da  maioria  dos  seus  membros, poderá, até a decisão final, sustar o andamento da ação.
Os Deputados Federais e Senadores, desde a expedição do diploma, são submetidos a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal por infrações de natureza criminal. Cessado definitivamente o mandato, cessa a prerrogativa de foro, estando cancelada a Súmula 394 do Supremo Tribunal Federal.
O pedido de sustação deve ser apreciado pela Casa respectiva no prazo improrrogável de 45 dias do seu recebimento pela Mesa Diretora.
A   sustação   do   processo   (imunidade   que   denominaremos   moratória processual)
suspende
a
prescrição,
enquanto
durar
o
mandato,
não beneficiando  o  parlamentar  em  caso  de  crime  ocorrido  antes  da  diplomação
(observado  como  tempo  do crime o momento da ação ou omissão  - teoria da atividade – art. 4.º do Código Penal).

As imunidades parlamentares não obstam, desde que observado o devido processo legal, a execução das penas privativas de liberdade  definitivamente impostas ao deputado ou senador (RTJ 70/607).
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1.5.3. Outras prerrogativas
Os  deputados  e  senadores  não  serão  obrigados  a  testemunhar  sobre informações  recebidas  ou  prestadas  em  razão  do  exercício  do  mandato,  nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles receberam informações (art. 53, §
6.º,  da  CF,  redação  dada  pela  emenda  constitucional  n.  35,  de  20/12/2001). Quanto
aos
demais
fatos,
os
deputados
e
senadores
têm
o
dever
de testemunhar, embora devam ser convidados a depor, e não intimados, sob pena
de condução coercitiva.

A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva (art. 53, § 7.º, da CF, com redação dada pela emenda constitucional
n. 35, de 20/12/2001).

Conforme
já
decidiu
o
Supremo
Tribunal
Federal,
as
imunidades parlamentares (reais e processuais) são irrenunciáveis, indisponíveis (STF, Inq.

n. 510, Plenário, DJU de 19.4.1991, p. 4581-2).
Estabelece § 8.º, do art. 53 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 35 “As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto
de dois terços dos membros da Casa respectiva, nos casos de atos praticados fora  do  recinto  do  Congresso  Nacional,  que  sejam  incompatíveis  com  a execução da medida”.
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1.5.4. Os principais impedimentos
Os parlamentares federais não podem ser proprietários, controladores ou diretores  de  empresas  que  gozem  de  favores  decorrentes  de  contratos  com pessoas jurídicas de direito público, ou patrocinadores de causas daquelas.

Podem  ter  licença  não  remunerada  de  120  dias,  por  sessão  legislativa, para tratar de assuntos particulares

Poderá
perder
o
mandato
o
parlamentar
federal
que
infringir
os impedimentos  do  art.  55  da  Constituição  Federal;  que  tiver  comportamento incompatível  com  o  decoro  parlamentar;  que  injustificadamente  deixar  de comparecer (em cada sessão legislativa) a um terço das sessões ordinárias da Casa  a  qual  pertence;  que  sofrer  condenação  criminal  transitada em julgado; quando a Justiça Eleitoral decretar a perda do mandato; e na hipótese de perder
ou ter suspensos os seus direitos políticos.

Nos
casos
de
infringência
dos
impedimentos,
falta
de
decoro
e condenação criminal transitada em julgado, a perda do mandato será decidida pela
Casa

respectiva,
após
provocação
da
Mesa
ou
de
 partido
com representação  na  Casa,  por  meio  de  voto  secreto  da  maioria  absoluta,  com ampla defesa.
Nos casos de faltas excessivas e de decretação pela Justiça Eleitoral da perda do mandato, essa será declarada pela Mesa da Casa respectiva, de ofício, por
provocação
de
partido
nela
representado
ou
de
qualquer
dos
seus membros, assegurada a ampla defesa.
A  renúncia  de  parlamentar  submetido  a  processo  ou  investigação,  que possam  levar  à  perda  do  mandato,  terá  seus  efeitos  suspensos  até  que  o plenário ou a mesa respectiva deliberem sobre a perda (Emenda Revisional n.
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6, de 7.6.1994). Se declarada a perda do mandato, normalmente acompanhada
da inabilitação política por vários anos, a renúncia é arquivada.

Os  parlamentares  (membros  do  Legislativo)  que  perdem  seus  mandatos eletivos por infringência dos incs. I e II do art. 55 da Constituição Federal   (e dispositivos congêneres das Constituições Estaduais, da Lei Orgânica do DF e das   Leis   Orgânicas   Municipais)   ficam   inelegíveis,   condição   que   perdura durante  o  período  do  mandato  para  o  qual  foram  eleitos  e  por  mais  8  anos, contados  do  término  da  legislatura  (alínea  “b”  do  inc.  I  do  art.  1.º  da  LC  n.
64/90).
Os  deputados  estaduais  gozam  das  mesmas  imunidades  e  sofrem  os mesmos impedimentos dos parlamentares federais (art. 27, § 1.º, da CF).
1.5.5. A inviolabilidade dos vereadores
A inviolabilidade dos vereadores  –  por  suas  opiniões,  palavras  e  votos,  no exercício  do  seu  mandato  e  na  circunscrição do Município em que atuam  –, vem prevista no art. 29, inc. VIII, da Constituição Federal .
Trata-se de imunidade material, que exime o vereador de enquadramento penal por delitos de opinião ou de palavra (crimes contra a honra, vilipêndio oral a culto religioso etc.). Impede o inquérito policial e a ação penal (sobre o tema, ver DAMÁSIO DE JESUS – comentários ao art. 61)3.

Por  crime  comum,  o  vereador  é  julgado  pelo  juiz  de  primeiro  grau, porém,  a  Constituição  de  seu  Estado  pode  lhe  atribuir  a  prerrogativa de ser julgado pelo Tribunal de Justiça (art. 125, § 1.º, da CF). Por infração político-
3  Op. cit. Código de Processo Penal Anotado.
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administrativa (crime próprio de responsabilidade), o vereador é julgado pela
respectiva Câmara Municipal.
1.6. Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária
1.6.1. O controle externo
Todas  as  pessoas,  físicas  ou  jurídicas,  públicas  (inclusive  o  Poder Judiciário)  ou  privadas,  que  utilizam,  arrecadam,  guardam,  gerenciam  ou administram  dinheiro,  bens  e  valores  públicos,  estão  sujeitas  à  prestação  e tomada de contas pelo controle externo e pelo sistema de controle interno de cada  Poder.  O  controle  externo  é  realizado  pelo  Poder  Legislativo  com  o auxílio do Tribunal de Contas (a redação dada ao par. ún. do art. 70 da CF pela

EC n. 19/98 ampliou o controle).
O Tribunal de Contas é um órgão de apoio dos Poderes da República e que auxilia o Poder Legislativo na realização do controle externo da gestão do patrimônio público.
Embora disciplinado no capítulo da Constituição Federal
pertinente ao Poder  Legislativo (por isso, muitos classificam os Tribunais de Contas como órgão  auxiliar  do  Poder  Legislativo),  o  Tribunal  de  Contas  tem  as  mesmas garantias   de   independência   que   o   constituinte   reservou   aos   membros   do Judiciário.
As inspeções e auditorias do Tribunal de Contas da União são realizadas por  iniciativa  do  próprio  Tribunal  ou  da  Câmara  dos  Deputados,  do  Senado Federal ou comissões das respectivas Casas.
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Qualquer  cidadão,  partido  político,  associação  ou  sindicato  é  parte  legítima

para, na forma da lei, denunciar ao Tribunal de Contas da União ilegalidade ou irregularidade. Mesmo sem
lei específica, a denúncia pode ser encaminhada com base no direito de petição.

1.6.2. Tribunal de Contas da União
O  Tribunal  de  Contas  da  União  é  formado  por  9  ministros,  um  terço deles  escolhido  pelo  Presidente  da  República,  com  a  aprovação  do  Senado Federal.  Desse  um  terço,  alternadamente,  2  devem  ser  escolhidos  entre  os membros  do  Ministério  Público  Federal  e  auditores  que  atuam  junto  ao Tribunal  de  Contas  da  União,  conforme  lista  tríplice  elaborada  pelo  próprio TCU. Os outros  6 ministros são escolhidos pelo Congresso Nacional.
A
escolha
dos
ministros
do
Tribunal
de
Contas
da
União
está disciplinada pelo Dec.-lei n. 06/93.
Os  9  membros  serão  escolhidos  entre  os  brasileiros  que preencham os seguintes requisitos:

mais de 35 e menos de 65 anos;

idoneidade moral e reputação ilibada;


notórios
conhecimentos
jurídicos,
contábeis,
econômicos
e financeiros ou de administração pública;

mais
de
10
anos
de
função
exercida
ou
de
efetiva
atividade profissional que exija os conhecimentos referidos anteriormente.
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Os ministros do Tribunal de Contas da União têm as mesmas garantias,
prerrogativas,
impedimentos,
vencimentos
e
vantagens
dos
ministros
do
Superior Tribunal de Justiça.
Além  de  emitir pareceres (em 60 dias) das contas anuais do Presidente

da República, exercer fiscalização e representar aos órgãos competentes sobre

as  irregularidades  apuradas,  o  Tribunal  de  Contas  da  União  julga  contas  dos administradores e de outros responsáveis por bens e valores públicos. No caso
do  Presidente  da  República,  o  julgamento  das  contas  é  ato  privativo  do Congresso  Nacional  (art.  49,  inc.  IX),  competindo  ao  Tribunal  de  Contas  da União tão-somente a elaboração de parecer prévio.

Constatando a irregularidade, de ato ou contrato, o Tribunal de Contas da
União representa ao Congresso Nacional, solicitando as medidas cabíveis. Se
em
90
dias
nada
for
decidido
pelo
Congresso
Nacional
(que
julga politicamente  e  pode  decidir  não  determinar  qualquer  medida),  o  próprio Tribunal de Contas da União decidirá a respeito, podendo até mesmo sustar a execução do ato ou do contrato impugnado.
No  exercício  de  suas  atribuições,  o  Tribunal  de  Contas  da  União  pode apreciar a constitucionalidade das leis e dos atos normativos do Poder Público, conforme estabelece a Súmula n. 347 do Supremo Tribunal Federal. O controle
é feito para o caso concreto.

RICARDO C
4

sustenta  que os acórdãos do Tribunal de Contas da
União  têm  força  de  título  executivo  extrajudicial,  podendo  ser  inscritos  na dívida  ativa  e,  assim,  executados  nos  termos  da  Lei  n.  6.830/80  (Lei  das Execuções Fiscais).

4  Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada. 3.ª ed. São Paulo: RT, 2000. p. 49-50.
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Os responsáveis pelo controle interno devem dar ciência ao Tribunal de
Contas
da
União
de
qualquer
irregularidade
apurada,
sob
pena
de responsabilidade solidária.
1.6.3. Tribunais de Contas dos Estados
Os  Estados  membros  possuem  os  chamados  Tribunais  de  Contas  dos Estados,  que  são  compostos  por  7  conselheiros.  O  controle  externo  dos recursos  públicos  do  Estado  é  feito  pelas  Assembléias  Legislativas  com o auxílio dos TCEs.
Em  São  Paulo,  o  julgamento  das  contas  do  governador  é  feita  pela maioria  absoluta  dos  membros  da  Assembléia  Legislativa  (art.  10,  §  1.º,  da CE).
Os Estados membros criados após a Constituição Federal de 1988 , nos seus primeiros 10 anos, deverão ter 3 conselheiros nomeados pelo governador
(art. 235, inc. III, da CF).
1.6.4. As contas municipais
É
vedada
a
criação
de
tribunais,
conselhos
ou
órgãos
de
contas municipais  (art.  31,  §  4.º,  da  CF).  Os  TCMs  existentes  antes  da  Constituição Federal de 1988 , a exemplo de São Paulo e Rio de Janeiro, foram mantidos
(art.  31,  §  1.º,  da  CF)  e  auxiliam  as  respectivas  Câmaras  Municipais  no controle externo das contas públicas.
O  Tribunal  de  Contas  do  Município  de  São  Paulo  é  composto  por  5
conselheiros, nos termos do artigo 151 da Constituição Estadual.
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Nos  Municípios,  onde  não  há  TCM,  o  controle  externo  é  feito  pela
Câmara de Vereadores, com o auxílio do TCE respectivo.
O § 3.º do art. 31 da Constituição Federal   estabelece que as contas dos Municípios  ficarão  durante  60  dias,  anualmente,  à  disposição  de  qualquer contribuinte,
para
exame
e
apreciação,
o
qual
poderá
questionar-lhes   a legitimidade nos termos da lei.
O parecer emitido pelos TCs, em relação às contas dos prefeitos, só não prevalece se derrubado por voto de 2/3 (chamado de maioria qualificada) dos membros da respectiva Câmara Municipal (art. 31, § 2.º, da CF).
Pela  alínea  “g”  do  inc.  I  do  art.  1.º  da  LC  n.  64/90  (Lei  Federal  das Inelegibilidades),  aquele  que  tiver  suas  contas  rejeitadas  por  irregularidade insanável e por decisão irrecorrível de órgão competente, fica inelegível pelos

5 anos seguintes à data da decisão, salvo se a questão houver sido ou estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário.

A Súmula n. 1 do Tribunal Superior Eleitoral estabelece que “proposta a ação  para  desconstituir  a  decisão  que  rejeitou  as  contas,  anteriormente  à impugnação,   fica   suspensa   a   inelegibilidade”.   A   ação   judicial   deve   ser proposta  antes  da  apresentação  do  pedido  de  impugnação  do  registro  da candidatura.
A  Lei  Complementar  n.  86/96,  na  parte  que  garantia  o  exercício  do mandato eletivo enquanto estivesse pendente ação rescisória contra a decisão judicial  de  inelegibilidade,  teve  sua  maior  parte  suspensa  cautelarmente  pela ADIn. n. 1459-5.

24/26
 
MÓDULO XIV
Diante de inúmeras alterações introduzidas pela Lei de Responsabilidade
Fiscal (LC n. 101/00), aposta-se na intensificação das atividades dos Tribunais

de Contas.
1.6.5. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União
O  Ministério  Público,  que  atua  junto  ao  Tribunal  de  Contas  da  União
(art.  73,  §  2.º,  I,  da  CF),  é  regido  por  lei  ordinária  de  iniciativa  do  próprio Tribunal  de  Contas  da  União  e  não  por  lei  complementar  de  iniciativa  do Procurador
Geral
da
República,
embora
seus
membros
(inclusive
um procurador  geral  próprio)  estejam  sujeitos  aos  mesmos  direitos,  vedações  e forma  de  investidura  impostos  aos  demais  integrantes  do  Ministério  Público
em geral (art. 130 da CF).
O  poder  de  auto-organização  do  Tribunal  de  Contas  da  União  e  a constitucionalidade da Lei n. 8.443/92, que dispõe sobre a sua organização e composição, já foram reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal (ADIn n.
798-1-DF).
O ingresso na carreira ocorre mediante concurso de provas e títulos. Conforme leciona  HUGO NIGRO MAZZILLI (), “os membros do Ministério
Público  junto  aos  Tribunais  de  Contas  têm  atuação  restrita  a  esses  tribunais, dando pareceres e atuando como  custos  legis nos procedimentos e processos respectivos. Caso se apure a existência de ilícito penal ou civil, devem as peças
ser  remetidas  aos  membros  do  Ministério  Público  que  tenham  atribuições perante os juízes e tribunais judiciários, para a promoção da ação civil ou penal competente”.5
5  Introdução ao Ministério Público. 3.ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000. p. 69
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Em  São  Paulo,  vige  o  art.  120  da  LC  Estadual  n.  734/93  que,  fundado
nos  arts.  31, § 2.º, e 94, inc. VI, ambos da CE, atribuiu aos procuradores de justiça do Ministério Público Estadual comum a prerrogativa de atuar junto ao TCE e ao TCM. A norma, porém, é questionável, já que há decisão (liminar)
do Supremo Tribunal Federal no sentido de que no âmbito estadual devem ser observadas as regras do art. 75 da Constituição Federal  (ADIn. n. 892-7/RS e

1545-1/SE).
HIMENTI








